
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO E LICITAÇÕES

U : l N° 3.490 DE 15 DE DEZEMIIRO IlE 2.004
-Que altera te ste da u-i n" 3.487/04 e dá outras
provid ências..

JOS.: CARI.O S OCfAVIAN I. Prefeit o Municipal dr " 2udo"
Estado dr São Pa ulo, no uso de suas a tri buiç6n legais. faz sa be r q ue a Câ ma ra
~1unicipal aprovou f' ele sa nciona e promul~. a s~ui n l r lei:

Art. •• - Passa o art igo pn merro da Lei n" J 487/04 a ler a
seguinte redação

" Fica o Poder Executivo autorizado proceder a devolução
da verba recebida da Secretaria de Agricu ltura c
Abas tecimento. para construção do Matadouro Municipal
no importe atualizado de até RS 11 0 000,00 ."

Art. 2" - Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publica ção ou
afixação.

Prefeitura Municipal de Agudos. 15 de dezembro de 2 004
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO E LICITAÇÕES

I.EI N° 3.490 DE IS DE DEZ EMBRO DE 2.004
"QUI" alte ra text o da Lei n" 3.487/04 I" dá outras
previd ências"

JUS.: CARL.OS OCTAVIANI. Prefeito Municipal de Agudos.
Esta do de São Paulo. no uso de suas atribuições legais. faz sa her q ue a Câma ra
~1 u nicipa l aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

•
Art . 1" - Passa o artigo pnmctro da Lei n" 3.487/04 a ter a

segu inte redação:

S::~~~lc~AVI AN I
unicipal

lOS .

"Fica o Pode r Executivo autorizado proceder a devolução
da verba recebida da Secretaria de Agricultura e
Abastecimento, para construção do Matadouro Municipal
no importe atualizado de até RS 11 0.000.00."

Prefeitura Municipal de Agudos, 15 de dezembro de 2.004.

Art . ZO ~ Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publicação ou
afixação.
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